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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  AÇÃO  DE  COBRANÇA 
DO  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA  PELA 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SEGURADORA 
APELANTE  QUE  SUSCITA  TÃO  SOMENTE  A 
PRESCRIÇÃO  DA PRETENSÃO  AUTORAL.  PRAZO 
PRESCRICIONAL.  TRÊS  ANOS.  TERMO  INICIAL. 
CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA  INCAPACIDADE. 
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA  PARA  FINS  DE 
REABILITAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  AFASTADA. 
DESPROVIMENTO.

Nos termos do inc.  IX do § 3º  do art.  206 do Código 
Civil,  bem como das  Súmulas  405  e  278  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  a  ação  de  cobrança  do  seguro 
obrigatório prescreve em três anos. Esse prazo começa a 
contar a partir da data em que o segurado passa a ter 
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ciência de sua incapacidade, o que, em regra, ocorre com 
a emissão do laudo pericial.

De acordo com o entendimento consolidado pelo STJ no 
julgamento  do  REsp  1.338.030-MG,  submetido  ao  rito 
dos  recursos  repetitivos,  “nas  demandas  por 
indenização do seguro DPVAT que envolvem invalidez 
permanente  da  vítima,  o  termo  inicial  do  prazo 
prescricional é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez”.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar 
provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pela Seguradora 
Líder  dos  Consórcios  do Seguro DPVAT S/A  contra  sentença prolatada 
pelo Juízo da 4ª  Vara Mista da Comarca de Patos nos autos da Ação de 
Cobrança do Seguro DPVAT ajuizada por Terezinha Lima de Medeiros.

O magistrado de primeiro grau, às fls.  102/103, julgou 
parcialmente procedente o pedido exordial para condenar a seguradora a 
pagar em favor do autor o importe de R$ 5.568,75 (cinco mil quinhentos e 
sessenta  e  oito  reais  e  setenta  e  cinco centavos),  em virtude de acidente 
automobilístico que o vitimou, corrigido monetariamente pelo INPC desde 
a data do sinistro e acrescido de juros de mora de 01% (um por cento) ao 
mês, devidos desde a data da citação válida.

Em suas  razões  recursais,  às  fls.  106/108,  o  recorrente 
suscita a prescrição da pretensão autoral, alegando que “o termo inicial do  
prazo prescricional deverá ser considerado a data da ocorrência do acidente”.

Apelação Cível Nº 0005927-25.2013.815.0251   2 



Pede o acolhimento da prescrição,  com a consequente 
extinção do feito com resolução do mérito.

Nas contrarrazões, fls. 119/124, a recorrida alega que a 
matéria suscitada no apelo está preclusa, porquanto não foi apresentada na 
peça  de  contestação.  Alega,  ainda,  que  a  ciência  inequívoca  dos  danos 
sofridos ocorreu com a realização da perícia, realizada em 23 de maio de 
2014.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  129/135,  opina  pelo 
provimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator

Infere-se dos autos que  Terezinha Lima de Medeiros, 
ajuizou a presente ação com o objetivo de receber indenização do seguro 
DPVAT, em razão do acidente de trânsito ocorrido no dia 15 de abril de 
2010, conforme documento de fls. 12.

Nos termos do inc.  IX1 do § 3º do art.  206 do Código 
Civil, bem como das Súmulas 4052 e 2783 do Superior Tribunal de Justiça, a 
ação de cobrança do seguro obrigatório prescreve em três anos. Esse prazo 
começa a contar  a partir  da data em que o segurado passa a ter ciência 
inequívoca de sua incapacidade, o que, em regra, ocorre com a emissão do 
laudo pericial.

Nesse sentido, o STJ:

1 Art. 206. Prescreve:
§ 3º Em três anos:
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil obrigatório.

2 A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos.
3 O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral.
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AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 

SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL. 

DATA EM QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA 

DA INVALIDEZ  PERMANENTE.  LAUDO  MÉDICO.  DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. O termo inicial do prazo 

prescricional na ação de indenização é a data em que o segurado 

teve ciência inequívoca da incapacidade laboral (Súmula 278/STJ). 

2.  A  Segunda  Seção  do  STJ  pacificou  a  jurisprudência  desta 

Corte, em sede de recurso especial repetitivo, no sentido de que, 

"exceto  nos  casos  de  invalidez  permanente  notória,  a  ciência 

inequívoca  do  caráter  permanente  da  invalidez  depende  de 

laudo  médico,  sendo  relativa  a  presunção  de  ciência"  (REsp 

1.388.030/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 11/6/2014,  DJe  de  1º/8/2014).  3. 

Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag em 

REsp Nº 724.543 - SP (2015/0137076-6)  - Quarta Turma – unânime; 

Relator: Min. Raul Araújo; Pub. 25/02/2016) (destaquei)

AGRAVO  REGIMENTAL EM  AGRAVO  (ART.  544,  DO  CPC)  - 

AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA 

OBRIGATÓRIA  (DPVAT)  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA 

CONHECENDO DO AGRAVO DA VÍTIMA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO E DANDO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, 

AFASTADA A PRESCRIÇÃO  PRONUNCIADA NA ORIGEM  E 

DETERMINADO  O  REJULGAMENTO  DAS  APELAÇÕES  DAS 

PARTES. INSURGÊNCIA DA SEGURADORA. 1. Termo inicial do 

prazo  prescricional  para  exercício  da  pretensão  de  cobrança  de 

seguro  obrigatório.  1.1.  A  Segunda  Seção,  no  âmbito  de 

julgamento  de  recurso  especial  representativo  da  controvérsia 

(artigo 543-C do CPC), reafirmou o entendimento, cristalizado na 

Súmula 278 desta Corte, no sentido de que "o termo inicial do 

prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 

segurado  teve  ciência  inequívoca  do  caráter  permanente  da 
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invalidez"  (REsp  1.388.030/MG,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso 

Sanseverino,  julgado  em  11.06.2014,  DJe  01.08.2014).  1.2.  Nessa 

perspectiva,  o  referido  órgão  julgador,  também  no  bojo  do 

repetitivo,  assentou  que,  exceto  nos  casos  de  invalidez 

permanente  notória  (amputação  de  membro,  entre  outros),  ou 

naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na 

fase de instrução, a vítima do acidente de trânsito tem ciência 

inequívoca do caráter permanente de sua incapacidade na data 

da  emissão  do  laudo  médico  pericial (EDcl  no  REsp 

1.388.030/MG, julgado em 27.08.2014, DJe 12.11.2014). Tal exegese 

decorreu  da  constatação  da  inexistência  de  norma  legal 

autorizando o julgador "a presumir a ciência da invalidez a partir 

de  circunstâncias  fáticas  como  o  decurso  do  tempo,  a  não 

submissão  a  tratamento  ou  a  interrupção  deste".  2.  Agravo 

regimental desprovido com aplicação de multa. (STJ - AgRg no Ag 

em  REsp  Nº  73.582  -  GO (2011/0185837-2)    -  Quarta  Turma  – 

unânime; Relator: Min. Marco  Buzzi; Pub. 31/08/2015)(destaquei)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 

ESPECIAL.  TERMO  INICIAL.  AJUIZAMENTO.  AÇÃO  DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 

RESP  REPETITIVO  N.  1.388.030/MG.  AGRAVO  REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  1.  "Exceto  nos  casos  de  invalidez  permanente 

notória, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez 

depende de laudo médico, sendo relativa a presunção de ciência" 

(REsp n. 1.388.030/MG, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, 

Segunda Seção, Relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 

de  1º/8/2014).  2.  Caso concreto:  o  Tribunal  de origem concluiu 

que  o  agravado  ainda  se  encontrava  em  tratamento  em 

22/10/2010, de modo que não há se falar em prescrição, consoante 

o julgado repetitivo acima referido, uma vez que a pretensão foi 

ajuizada  em  24/3/2011.  3.  Agravo  regimental  improvido.  (STJ - 

AgRg no Ag em REsp Nº 672.051 - SP (2015/0046448-3) - Terceira 
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Turma;  Relator:  Min.  Marco  Aurélio  Bellize;  Pub.  19/10/2015) 

(destaquei)

Conforme explicitado, salvo os casos em que a invalidez 
é  notória,  (v.  g.  Amputação),  o  termo  inicial  da  contagem  do  prazo 
prescricional é a data da ciência inequívoca da incapacidade gerada pelo 
acidente.

Conforme laudo médico de fls. 15, e documentos de fls. 
17/31, em 17 de janeiro de 2011 a autora submeteu-se a tratamento cirúrgico 
com “osteossíntese do metatarsianos esquerdos”,  na rede pública de saúde.

Assim,  estando  o  segurado  em  tratamento  médico, 
inclusive  sendo  submetido  a  cirurgia  para  restabelecimento  dos  danos 
causados pelo acidente, o termo a quo não será a data do acidente, pois antes 
do tratamento e do procedimento cirúrgico não há como ter a certeza da 
debilidade, muito menos do seu grau.

Mesmo que se considere a demora entre o acidente e a 
elaboração do laudo (23/05/2014 – realizado através de perícia judicial), a 
convicção  da  invalidez  parcial  incompleta,  no  caso  em  tela,  deu-se,  no 
mínimo,  após  o  resultado  do  tratamento  com  a  respectiva  cirurgia, 
descartando a ocorrência da prescrição.

Desta  feita,  comprovada  a  realização  de  cirurgia  com 
fins de reabilitação, não se sustenta a tese alegada no apelo de que o termo 
inicial  para  a  contagem do prazo  prescricional  é  o  dia  da ocorrência  do 
sinistro.

Como a ação foi proposta em 12 de setembro de 2013, e 
o tratamento cirúrgico ocorreu em 17 de janeiro de 2011, não há de se falar 
em prescrição da pretensão autoral.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS QUE 

COMPROVAM  NEXO  ENTRE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  E 

LESÕES.  INTERESSE  DE  AGIR.  REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE.  DEMANDA 

AJUIZADA  ANTES  DE  03/09/2014.  EXISTÊNCIA  DE 

CONTESTAÇÃO  DO  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL 

CONSUMADA.  APLICABILIDADE DO ART.  206,  §  3º,  IX,  DO 

CÓDIGO  CIVIL.  SÚMULA  Nº  405,  STJ.  TERMO  INICIAL. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. SÚMULA Nº 278 DO 

STJ.  DATA DO ÚLTIMO REGISTRO MÉDICO PARA POSSÍVEL 

TRATAMENTO COMO MARCO DA CONTAGEM DO PRAZO 

PRESCRICIONAL.  Nos  casos  de  seguro  obrigatório  DPVAT, 

conforme sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com  a  previsão  do  artigo  206,  §  3º,  IX,  do  Código  Civil,  a 

prescrição será trienal, sendo que o início da fluência do prazo 

prescricional  deve  remontar  à  data  do  último registro  médico 

para recuperação das lesões,  quando não restar demonstrada a 

posterior  realização  de  tratamento  médico  continuado. 

RECURSO  DE  APELAÇÃO  CONHECIDO  E  PROVIDO  EM 

PARTE. (TJPR; ApCiv 1499007-1;  Londrina;  Nona Câmara Cível; 

Rel.  Des.  Coimbra de Moura;  Julg.  07/07/2016;  DJPR 25/07/2016; 

Pág. 264)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PRESCRIÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  TRATOR.  VEÍCULO 

AUTOMOTOR.  ACIDENTE  DE  TRABALHO.  IRRELEVÂNCIA. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA.  O termo inicial de fluência do prazo 

prescricional  está  vinculado  à  data  em  que  houve  a  efetiva 

consolidação das lesões suportadas pela vítima de acidente de 

trânsito, ou seja, ao momento em que teve ciência inequívoca da 

sua invalidez, após serem esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento  médico. É  devida  a  indenização  relativa  ao  seguro 
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DPVAT, em acidente que envolva trator, pois ele se trata de veículo 

automotor, sendo irrelevante o fato de o acidente ter ocorrido no 

local de trabalho. Considerando que o agente causador do acidente 

(trator)  causou  dano  ao  seu  condutor  (autor),  devido  o  seguro 

obrigatório  DPVAT.  (TJMG;  APCV  1.0035.13.003662-3/001;  Relª 

Desª Mônica Libânio; Julg. 14/07/2016; DJEMG 22/07/2016)

Como nada mais foi devolvido em sede de apelo, resta 
exaurida a análise recursal.

Isso  posto, NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo inalterada a sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 13 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do 
julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz convocado 
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio 
Sarmento, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 14 de setembro de 
2016.

                Ricardo Vital de Almeida
    J u i z  c o n v o c a d o  -  R E L A T O R
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